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Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, através da sala  virtual 

do Google Meet, a Professora Marcilene Vieira da Nóbrega, coordenadora e presidente do Colegiado do Curso 

de Engenharia Civil – UFERSA - Campus Angicos, iniciou a reunião saudando os conselheiros presentes: 

Professor Wendell Rossine Medeiros de Souza, Professor Arthur Gomes Dantas de Araújo e a Professora 

Núbia Alves de Souza Nogueira. Em seguida a Professora Marcilene colocou a pauta para apreciação e 

deliberação dos conselheiros. A pauta proposta continha os seguintes pontos: Ponto 1: Discussão e 

deliberação sobre solicitação de aproveitamento de Estágio Não-Obrigatório como Estágio Obrigatório. 

Ponto 2: Discussão e deliberação sobre Planos de Estágios. Ponto 3: Discussão e deliberação sobre 

aproveitamento de carga horária como Atividade Complementar. A pauta foi aprovada por unanimidade. 

Discussão do Ponto 1: Apresentaram a solicitação discentes Arthur Victor Vale de Araújo e Júlio César 

Dantas. Os aproveitamentos foram aprovados por unanimidade. Discussão do Ponto 2: Foi colocado para 

apreciação e deliberação os planos de estágios do(a)s discentes: Arthur Diniz de Araújo Silva e Lídia Cristina 

de Lima Nascimento. Os planos foram aprovados por unanimidade. Discussão do Ponto 3: A Professora 

Marcilene apresentou os documentos enviados à coordenação para possível comprovação de carga horária 

como Atividade Complementar. Enviaram documentos os discentes: Francis Douglas Pessoa Bezerra; Lana 

Araújo de Medeiros e Larissa Santos Soares. O discente Francis Douglas Pessoa Bezerra apresentou 

documentação comprobatório de cinco cursos realizados. Duas comprovações não foram aceitas por exceder 

a carga horária diária aceitável, ou seja, um certificado comprovava que o discente havia realizado um curso 

de 120h em apenar um dia, o que não foi aceito por os membros do Colegiado e outro cerificado comprovava 

um curso de 34 horas também em apenas um dia. A discente Larissa Santos Soares enviou seis certificados 

de realizações de cursos e um não foi aceito por comprovar a realização de um curso de 30h em apenas um 

dia, o que não foi aprovado pelos membros do colegiado. Diante dessa recorrência de apresentação de 

certificados com cargas horárias inadequadas, o Professor Arthur Gomes Dantas de Araújo levantou a 

possibilidade de ser definido em colegiado essa carga horária máxima permitida diária. A Professora Núbia 

Nogueira concordou. No entando, a Professora Marcilene colocou que a resolução CONSEPE/UFERSA Nº 

01/2008, de 17 de abril de 2008 não trata dessa questão e que essa questão precisaria ser discutida em uma 

reunião específica. A professora Marcilene sugeriu pautar na próxima reunião ordinária desse Colegiado e 

todos presentes concordaram. Não existindo nada mais a discutir, neste primeiro momento, a reunião foi 

encerrada. para constar, eu, Marcilene Vieira da Nóbrega, com matrícula SIAPE Nº XXXXX, lavrei a presente 

ATA que será assinada por mim e pelos demais membros do Colegiado. 
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